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Gabinete da Prefeita

Lei no 150t2009 Em, 19 de novembro de 2009.

AUTOREA A CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR VEICULO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO ilIUNlcÍPlo DE SOBRADO, ESTADO DA
PARAÍBA, faço saber que a Câmara ilunicipal de Vereadores aproyou e Eu sanciono'- a seguinte Lei:

Art. ío - Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada a Alienar
veículo pertencente à Edilidade, nos termos desta Lei e da Legislação sobre
Licitações Públicas ( Lei Federal no 8.666, de 21.06.93, atualizada pela Lei no g.Bg3
de 08.06.94), constante da relação abaixo:

- VEíCUIO: KADETT, MArCa: CHEVROLET, Mode|o: IPANETì'IA AMBULÂNCIA,
Gor: BRANCA, Ano:1997, Placa: MNN o104lpB, chassis no.
9BGKA35BWB4í 8844, Combustível : GASOLINA, peÉencente à Secretaria
de Saúde.

Art. 20 - Os recursos deconente dessa alienaçâo, será utilizado para fins
diversos por esta Edilidade, em confonnidade com Leis que regem a matéria.

Atf. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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